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COVID-19 

 

Publicada atualização da edição nº 2 do Boletim Especial COVID-19 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

Envolvidos na compra de 820 mil testes para Covid-19 têm bens bloqueados 

 

Justiça nega HC a acusados de fraudar a saúde do Rio através do IABAS 

 

Fonte: TJRJ 

 

Ministro Dias Toffoli defere liminar a condenado por furtar dois frascos de xampu 

 

O presidente, ministro Dias Toffoli, determinou que a prisão preventiva imposta a um homem condenado por furtar 
dois frascos de xampu seja substituída por outras medidas cautelares. Segundo o ministro, embora a ordem de 
prisão tenha fundamentação idônea, no momento em que os dados do Estado de São Paulo sobre a pandemia da 
Covid-19 chamam a atenção, a imposição das medidas cautelares previstas no Código de Processo Penal (CPP), a 
serem determinadas pelo juízo da execução, é suficiente para conter o perigo de reiteração delitiva. A liminar foi 
deferida no Habeas Corpus (HC) 188467. 

Furto 

O caso ocorreu em fevereiro deste ano, no Município de Barra Bonita (SP). Após o furto, no valor total de R$ 20, o 
homem foi preso em flagrante no estabelecimento e, na audiência de custódia, a prisão foi transformada em 
preventiva porque ele já tinha sido preso por outros furtos, todos sem violência grave. Em junho, ele foi condenado à 
pena de 3 anos, 6 meses e 20 dias de reclusão em regime inicialmente fechado e, por ser multireincidente, sem o 
direito de recorrer em liberdade. O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) negou habeas corpus, sob o 
entendimento de que o réu oferece risco para a sociedade por já ter sido preso por outros furtos. Pelo mesmo 
fundamento, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve a prisão. 

  

http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/7432356
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7435447
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7435414
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D448493%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7C8f6331b8c4ab494f136308d8348251fd%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637317081643067450&sdata=o8oeqNAvAW%2F8iuuN6NApmlOdkgpzVDnx41rwZuJUpNI%3D&reserved=0


Insignificância 

No HC 188467, impetrado no STF, a defesa alega que o único elemento concreto para a decretação da prisão foi o 
fato de que ele é reincidente em crimes patrimoniais, apesar da quantia irrisória furtada. O advogado pede a 
incidência do “princípio da insignificância” e afirma que, de acordo com a jurisprudência, o valor não é suficiente para 
justificar a segregação cautelar. Argumenta, ainda, que a manutenção da prisão preventiva e a vedação a recorrer 
em liberdade expõe o réu à contaminação pelo coronavírus. 

Redução de riscos 

Em sua decisão, Dias Toffoli observou que, mesmo que a reiteração delitiva seja motivo idôneo para justificar a 
manutenção da prisão preventiva, ele considera que, no momento atual, esta não é a melhor solução para a hipótese 
de um furto de dois xampus. Ele assinalou que, com vistas à redução dos riscos epidemiológicos e em observância 
ao contexto local de disseminação do vírus da Covid-19, a Recomendação 62/2020 do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) orienta os magistrados que novas ordens de prisão preventiva devem ocorrer apenas em casos de “máxima 
excepcionalidade”. No caso de São Paulo, Toffoli lembrou que “é público e notório” que os números sobre a 
pandemia chamam a atenção, segundo o painel de monitoramento divulgado pela Secretaria Estadual na internet. 

A liminar foi deferida com base no artigo 13, inciso VIII, do Regimento Interno do STF, que autoriza o presidente a 
decidir questões urgentes nos períodos de recesso ou de férias. A relatora do HC é a ministra Rosa Weber. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Lei Estadual nº 8.950, de 29 de julho de 2020 - Autoriza a suspensão temporária de posse, porte e registro de 

armas de fogo à denunciados, inquiridos e réus em processo de violência doméstica, durante o período de pandemia 
pelo novo Coronavírus - covid-19.  

 

Fonte: DORJ 
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Acusado de incendiar reserva ambiental tem mais um HC negado 

 

Acusado de provocar incêndio na Serra das Araras tem prisão preventiva decretada 

 

Quadrilha que pirateava material de cursinho tem prisão preventiva decretada 

 

Fonte: TJRJ 
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EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ) do dia 29/07, o Ementário de Jurisprudência 
Criminal nº 09, tendo sido selecionados, dentre outros, julgados no tocante ao indeferimento do pedido objetivando a 
remição da pena face à aprovação no exame nacional do ensino médio-ENEM, quando o apenado ingressa no 
sistema penitenciário graduado no ensino superior anteriormente concluído, manutenção da decisão e quanto a 
julgamento eletrônico nas câmaras criminais, reconhecida a ausência de violação aos princípios do contraditório e da 
ampla defesa; vez que, preservada a garantia de publicidade dos atos e decisões judiciais.      

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

 Informativo STF nº 983 

Presidente do STF suspende investigações contra senador José Serra 

 

O presidente, ministro Dias Toffoli, deferiu liminares em Reclamações (RCL 42389 e 42355) apresentadas pela 
defesa do senador José Serra (PSDB-SP) e suspendeu investigações em curso na 1ª Zona Eleitoral de São Paulo e 
na 6ª Vara Criminal da Subseção Judiciária de São Paulo. 

Os casos envolvem a apuração de supostas doações eleitorais recebidas e não declaradas nas eleições de 2014 e 
supostos pagamentos indevidos efetuados pela Odebrecht a Serra ao longo do exercício do mandato de governador 
do Estado de São Paulo. 

De acordo com o ministro Toffoli, em análise preliminar do caso, os fatos narrados pela defesa do senador apontam 
desrespeito à competência do STF para processar e julgar integrantes do Congresso Nacional, na medida em que as 
investigações podem resultar na apreensão de documentos e informações relacionados ao desempenho da atual 
atividade parlamentar atual do Senador.   

Ao deferir as liminares, às 16h56  desta quarta-feira (29), o presidente do STF determinou que todos os bens e 

documentos apreendidos sejam lacrados e imediatamente acautelados, juntamente com eventuais espelhamentos 

ou cópia de seu conteúdo, caso tenham sido realizados.     

Para o ministro, não se pode perder de vista o relevante papel que os membros do Congresso desempenham na 
estrutura do nosso Estado Democrático de Direito. Por esse motivo, ao disciplinar as imunidades e prerrogativas dos 
parlamentares, a Constituição visa conferir condições materiais ao exercício independente de mandatos eletivos.    

Segundo o ministro Toffoli, a extrema amplitude da ordem de busca e apreensão, cujo objeto abrange agendas 
manuscritas, mídias digitais, computadores, telefones celulares, pendrives, entre outros dispositivos de 
armazenamento eletrônico, impossibilita, de antemão, a delimitação de documentos e objetos que seriam 
diretamente ligados desempenho da atividade típica do atual mandato do senador.    

No caso da investigação em curso na 6ª Vara Criminal Federal, por exemplo, foi autorizada a quebra do sigilo 
bancário e fiscal de Serra no período compreendido entre janeiro de 2006 e junho de 2020, o que demonstra a 
amplitude do objeto investigado, de acordo com o ministro Toffoli. As liminares suspendem as investigações até que 
os processos sejam analisados pelo relator, ministro Gilmar Mendes.    

Acesso aos autos 
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Na reclamação envolvendo as investigações conduzidas pelo juízo da 6ª Vara Criminal Federal, a defesa do senador 
paulista alegou violação à Súmula Vinculante 14, pois, apesar das insistentes tentativas de acesso às investigações, 
até hoje, quase 20 dias depois da deflagração de operações policiais, não teve autorização para acessar a íntegra do 
que existe contra ele. O ministro Toffoli determinou que o Juízo assegure à defesa, caso não tenha ocorrido, o 
acesso e a extração de cópias de documentos e informações que digam respeito a Serra. 

 

Veja a notícia no site 

Ministro nega pedido da Câmara dos Deputados para anular diligência em gabinete de parlamentar 

 

O ministro Marco Aurélio, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou pedido da Câmara dos Deputados na 
Reclamação (RCL) 42446 para anular diligências de busca e apreensão no gabinete do deputado federal Paulo 
Pereira da Silva (SD-SP). Segundo o ministro, não há identidade material entre a decisão do Supremo apontada 
como desrespeitada e o ato da Justiça Eleitoral questionado. 

No pedido, a Mesa da Câmara dos Deputados afirmava que o Juízo da Primeira Zona Eleitoral de São Paulo, ao 
determinar as diligências na residência e gabinete do parlamentar, no âmbito de investigação para apurar o 
cometimento dos crimes de falsidade ideológica eleitoral e lavagem de dinheiro, teria usurpado competência do 
Supremo e inobservado a decisão do Plenário na Ação Direta de Inconstitucionalidade 5526. No julgamento da ação, 
o STF decidiu que o Poder Judiciário pode impor a parlamentares as medidas cautelares do artigo 319 do Código de 
Processo Penal (CPP), mas, caso afete o exercício do mandato, a medida deve ser submetida à Casa Legislativa. 
 
Juiz natural 

Ao analisar o pedido, o ministro Marco Aurélio afirmou que o investigado define o campo de atuação do Supremo, e 
não o local da realização da diligência. Ele citou trecho de decisão da ministra Rosa Weber envolvendo deputada 
federal (Pet 8664), em que ela afirma que as medidas cautelares penais nas dependências das Casas Legislativas 
devem ser submetidas ao Supremo apenas quando tiverem como alvo parlamentares federais cujos atos se 
amoldem aos critérios definidos no julgamento da Questão de Ordem na Ação Penal 937: o foro por prerrogativa de 
função se aplica apenas aos crimes cometidos durante o exercício do cargo e com ele relacionados. 
 
No caso dos autos, segundo o ministro, não sendo o Supremo juiz natural da ação penal, seria impróprio agir como 
avalizador em processo de diligência de outro juízo. 

Leia a íntegra da decisão. 

 

Veja a notícia no site 

Mantida prisão de denunciados por 24 mortes em desabamento de prédios na Muzema (RJ) 

 

O ministro Alexandre de Moraes, manteve a prisão preventiva de Rafael Gomes da Costa e Renato Siqueira Ribeiro, 
denunciados pela prática de homicídio e lesão corporal grave após o desabamento de dois edifícios residenciais na 
Comunidade da Muzema, no Rio de Janeiro (RJ), em abril de 2019.  
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Segundo as denúncias, os desabamentos, que causaram a morte de 24 pessoas e ferimentos em outras três, 
resgatadas dos escombros, foram causados por defeitos estruturais que “deveriam e poderiam ser evitados”, caso 
fossem observadas as regras legais da construção imobiliária. Ao negar os Habeas Corpus (HCs) 188733 e 188783, 
o ministro não constatou flagrante ilegalidade na ordem de prisão que justifique a atuação do STF no momento. 

Falhas estruturais 

Na denúncia, o Ministério Público do Rio de Janeiro (MP-RJ) afirma que os prédios, com mais de cinco andares, 
foram construídos sem autorização da Prefeitura do Rio de Janeiro nem a contratação de engenheiro responsável 
pelos cálculos de obra. Segundo o MP-RJ, os acusados, mesmo cientes das várias irregularidades e falhas 
estruturais, venderam as unidades residenciais dos prédios visando à obtenção “pura e simples” de vantagens 
financeiras e, ao não adotar medidas para garantir a segurança das edificações e ao expor a perigo a vida, a 
integridade física e o patrimônio das pessoas que residiam no local, eles teriam assumido de forma consciente e 
voluntária o risco pelos homicídios e pelas lesões corporais que ocorreram. 

Ainda de acordo com a denúncia, os responsáveis ignoraram o alerta dos moradores sobre os problemas na 
construção e deixaram de efetuar reparos “que impedissem a ocorrência da tragédia”, mesmo com a acentuação das 
falhas estruturais após as chuvas de fevereiro de 2019. 

Excesso de prazo 

Nos habeas corpus, as defesas dos acusados alegavam excesso de prazo para o término da instrução criminal e 
sustentavam que os dois estão presos preventivamente há mais de um ano sem que tenha sido designada a 
audiência de instrução. Eles pediam a revogação do decreto prisional, ainda que com a imposição de outras medidas 
cautelares. Os HCs foram ajuizados contra decisão de ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que indeferiu 
recurso contra decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ) e manteve as prisões preventivas. 

Supressão de instância 

Ao indeferir os habeas, o ministro observou que não cabe ao STF conhecer de HC contra decisão individual de 
ministro de tribunal superior que indefere o pedido de liminar, sob pena de ocorrer indevida supressão de instância. 
Ele explicou que, eventualmente, o Supremo admite a concessão da ordem, mas apenas em caso de manifesto 
constrangimento ilegal, identificável prontamente. “Na espécie, entretanto, não se constata a presença de flagrante 
ilegalidade apta a justificar a intervenção antecipada da Suprema Corte”, conclu iu. 

Veja a reportagem da TV Justiça: 

 

Veja a notícia no site 
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NOTÍCIAS STJ 

 

 Informativo STJ nº 674 novo 

  

Sem indícios de ofensa a interesse da União, cabe à Justiça estadual julgar caso de pirâmide 
financeira 

 

Por não haver indicação de evasão de divisas ou lavagem de dinheiro em detrimento dos interesses da União, a 
Terceira Seção decidiu que é da 2ª Vara Criminal de Jundiaí (SP) a competência para conduzir as investigações 
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sobre um caso de pirâmide financeira que envolve criptomoedas. 

Segundo o colegiado, a jurisprudência pacífica considera que o esquema criminoso conhecido como pirâmide 
financeira não configura crime contra o Sistema Financeiro Nacional (SFH), mas sim contra a economia popular; por 
isso, nos termos da Súmula 498 do Supremo Tribunal Federal, é de competência da Justiça estadual. 

A controvérsia analisada teve origem em inquérito policial instaurado para apurar denúncia de que uma empresa de 
investimentos teria se apropriado de valores investidos em criptomoedas e criado esquema de pirâmide financeira. 

O juízo de direito da 2ª Vara Criminal de Jundiaí declinou da competência alegando tratar-se de crime contra o SFH, 
mas sem apontar indícios de conduta ilícita praticada em prejuízo de bens, serviços ou interesse da União. 

Por sua vez, o juízo federal da 2ª Vara Criminal Especializada em Crimes Contra o Sistema Financeiro Nacional e 
Lavagem ou Ocultação de Bens, Direitos e Valores da Seção Judiciária de São Paulo argumentou, com apoio na 
jurisprudência consolidada, que a prática de pirâmide financeira é crime contra a economia popular e, portanto, de 
competência estadual. 

Entendimento harmônico 

Segundo o relator do conflito de competência, ministro Joel Ilan Paciornik, a Terceira Seção já se pronunciou no 
sentido de que a captação de recursos em esquemas de pirâmide financeira não se enquadra no conceito de 
atividade financeira, razão pela qual o deslocamento do processo para a Justiça Federal só se justificaria se fosse 
demonstrada a prática de evasão de divisas ou de lavagem de dinheiro em detrimento da União – o que não ocorreu 
no caso analisado. 

O ministro lembrou ainda que o entendimento firmado pela Terceira Seção está em harmonia com decisões das 
turmas de direito penal do STJ, que já tipificaram como crime contra a economia popular condutas semelhantes às 
do caso que motivou o conflito de competência. 

Paciornik também mencionou precedente segundo o qual a compra ou venda de criptomoedas não é regulada no 
Brasil, já que as moedas virtuais não são consideradas oficialmente nem moeda nem valor mobiliário, de modo que 
sua negociação, por si só, não caracteriza crimes contra o SFH ou contra o mercado de capitais. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Justiça estadual deve decidir sobre salvo-conduto para plantio e porte de maconha para uso 
medicinal 
 

De acordo com a Terceira Seção, a competência para julgar pedido de habeas corpus preventivo em favor de quem 
planta, transporta ou usa maconha (Cannabis sativa L) para fins terapêuticos é da Justiça estadual. 

Na origem do conflito de competência analisado pela seção, foi impetrado habeas corpus com pedido de salvo-
conduto para o cultivo, o uso e o porte de maconha para fins medicinais. Os impetrantes afirmaram que o delegado-
geral da Polícia Civil e o comandante-geral da Polícia Militar de São Paulo estariam praticando coação contra a 
liberdade de ir e vir dos pacientes. 

De acordo com a 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo (SP), que suscitou o conflito no STJ, eventual ilicitude 
no cultivo residencial de maconha configuraria, genericamente, tráfico doméstico, de competência da Justiça 
estadual. 

A 2ª Vara Criminal de Diadema (SP), porém, declinou da competência sob o argumento de que a matéria-prima para 
o cultivo da maconha deve ser importada, e essa circunstância evidencia a existência de conexão com eventual 
crime de tráfico internacional de drogas, inserido na competência da Justiça Federal. 

Produção artesanal 
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O relator do conflito, ministro Joel Ilan Paciornik, explicou que, no caso em análise, as autoridades estaduais 
apontadas como coatoras, por si só, já definem a competência da Justiça estadual de primeiro grau. 

Segundo o relator, o salvo-conduto pleiteado pelos impetrantes diz respeito ao cultivo, uso, porte e à produção 
artesanal da Cannabis, bem como ao porte em outra unidade da federação. 

"Nesse contexto, o argumento do juízo de direito suscitado de que os pacientes teriam inexoravelmente que importar 
a Cannabis permanece no campo das ilações e conjecturas. Em outras palavras, não cabe ao magistrado corrigir ou 
fazer acréscimos ao pedido dos impetrantes, mas tão somente prestar jurisdição quando os pedidos formulados 
estão abarcados na sua competência", destacou. 

O ministro disse ainda que não há pedido de importação que justifique a competência da Justiça Federal. 
Consequentemente, não há motivo para supor que o juízo estadual teria de se pronunciar acerca de autorização 
para a importação da planta – o que invadiria a competência da Justiça Federal. 

"A existência de uso medicinal da Cannabis no território pátrio de forma legal, em razão de salvos-condutos 

concedidos pelo Poder Judiciário, demonstra a possibilidade de aquisição da planta dentro do território nacional, sem 
necessidade de recorrer à importação", observou. 

De acordo com Paciornik, a jurisprudência do STJ é firme quanto à necessidade de demonstração de 
internacionalidade da conduta do agente para o reconhecimento da competência da Justiça Federal – o que não se 
identifica no caso em julgamento. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Cumprimento de pena imposta em outro processo impede o curso da prescrição executória 

 

A Quinta Turma reafirmou entendimento de que o cumprimento de pena imposta em outro processo – ainda que em 
regime aberto ou em prisão domiciliar – impede o curso da prescrição executória, nos termos do artigo 116 do 
Código Penal. 

No caso analisado pelo colegiado, em abril de 2012 o réu passou a cumprir pena em regime fechado, em razão de 
cinco condenações que totalizavam 24 anos e seis dias de reclusão. 

No curso do cumprimento dessa pena, ele foi condenado a um ano de reclusão, em regime aberto, pelo crime de 
receptação, e a dois anos de reclusão por posse ilegal de arma de fogo. As penas privativas de liberdade foram 
substituídas por restritivas de direitos. 

A defesa requereu a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão executória, pedido que foi indeferido pelo 
juiz. Impetrado habeas corpus, a ordem foi denegada. 

Em recurso ao STJ, a defesa sustentou que, desde a prolação da sentença condenatória, a ação penal permaneceu 
sem andamento. Alegou ainda que, embora o réu possuísse outras condenações, o juízo de origem não teria feito a 
unificação das penas, o que impediria a aplicação do artigo 116, parágrafo único, do Código Penal. 

Extinção impossível 

Em seu voto, o relator do recurso, ministro Jorge Mussi, ressaltou que não há fluência do prazo prescricional se o réu 
está em cumprimento de pena relacionada a outros processos; logo, também não há como reconhecer a extinção da 
punibilidade. 

O ministro também destacou que o fato de o prazo prescricional não correr durante o tempo em que o condenado 
está preso por outro motivo não depende da unificação das penas. 

"No caso dos autos, o paciente cumpria pena referente a outro processo, situação que obsta o início da contagem do 
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prazo da prescrição executória da sanção que lhe foi cominada no presente feito, e que impede o reconhecimento da 
extinção de sua punibilidade, como pretendido" – finalizou o ministro ao negar o recurso em habeas corpus. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Extinção de medida socioeducativa por superveniência de processo-crime é faculdade do juiz, mas 
exige fundamentação 

 

Por considerar que o ato judicial teve fundamentação válida, nos termos do parágrafo 1º do artigo 46 da Lei 
12.594/2012, a Sexta Turma restabeleceu decisão de primeiro grau que extinguiu a medida socioeducativa imposta a 
um rapaz que, tendo atingido a maioridade, responde a novo processo pelo crime de roubo. 

A medida socioeducativa de internação imposta ao rapaz foi extinta no juízo de primeiro grau por perda de objeto, 
uma vez que ele já tinha 20 anos e estava em prisão preventiva relacionada a uma acusação de roubo duplamente 
majorado. 

O tribunal estadual deu provimento ao recurso do Ministério Público para determinar que a execução da medida de 
internação fosse apenas suspensa enquanto durasse a prisão preventiva. 

Ao STJ, a defesa requereu a extinção da medida socioeducativa, argumentando que não seria possível ao Estado 
mantê-la concomitantemente à prisão decretada em processo criminal. 

Faculdade do julgador 

O relator do habeas corpus, ministro Nefi Cordeiro, afirmou que a medida socioeducativa foi aplicada em razão da 
prática de ato infracional equiparado ao crime de roubo. 

Segundo o ministro, a Lei 12.594/2012, que instituiu o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase), 
estabelece no artigo 46, parágrafo 1°: "No caso de o maior de 18 anos, em cumprimento de medida socioeducativa, 
responder a processo-crime, caberá à autoridade judiciária decidir sobre eventual extinção da execução, 
cientificando da decisão o juízo criminal competente". 

Nefi Cordeiro observou que o juízo de primeiro grau, entendendo não restarem objetivos pedagógicos na execução 
da medida socioeducativa, fundamentou sua extinção no fato de o adolescente ter alcançado a maioridade penal e 
praticado novo fato delituoso enquanto não executada a internação. 

Para o relator, não se verifica manifesta ilegalidade na decisão do tribunal estadual, pois a extinção da medida 
socioeducativa em razão da superveniência de processo-crime, após o adolescente completar 18 anos de idade, 
constitui uma faculdade do magistrado. De acordo com o ministro, o juízo encarregado da execução da medida de 
internação fundamentou validamente a sua desnecessidade, porque não mais cumpriria a finalidade socioeducativa. 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

São inválidas provas obtidas por guarda municipal em investigação deflagrada por denúncia 
anônima 
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Por unanimidade, a Sexta Turma decidiu que são inválidas as provas obtidas pela guarda municipal em atividade 
investigativa, iniciada após denúncia anônima, que extrapola a situação de flagrante. 

Com base nesse entendimento, os ministros negaram provimento a recurso do Ministério Público que pedia o 
restabelecimento da sentença que condenou um homem por tráfico de drogas. O MP sustentava a validade das 
provas obtidas pelos guardas municipais que efetuaram a prisão em flagrante do acusado. 

Segundo os autos, após denúncia anônima, os guardas municipais abordaram o réu e, não encontrando 
entorpecentes com ele, seguiram até um terreno nas proximidades, onde teriam apreendido maconha e filme plástico 
supostamente utilizado para embalar a droga. 

Função de polícia 

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) considerou inválida a apreensão de entorpecentes relatada pela guarda 
municipal e absolveu o acusado com base no artigo 386, VII, do Código de Processo Penal, sob o argumento de que 
atividades de investigação e policiamento ostensivo constituem função das Polícias Civil e Militar, conforme o artigo 
144, parágrafo 8º, da Constituição Federal. 

Ao confirmar o acórdão do TJSP, o relator, ministro Nefi Cordeiro, explicou que, no caso em julgamento, as provas 
são inválidas, pois os guardas municipais exerceram atividade de investigação motivados por denúncia anônima e 
nada encontraram na busca pessoal. 

Para os ministros da Sexta Turma, não há impedimento à prisão em flagrante executada por guardas municipais – ou 
qualquer outra pessoa –, e as provas decorrentes dessa prisão não seriam ilícitas. 

No entanto, segundo o relator, "os guardas municipais desempenharam atividade de investigação, o que, consoante 
o artigo 144, parágrafo 8º, da Constituição Federal, não lhes compete. Assim, não podem ser consideradas lícitas as 
provas decorrentes da referida busca", concluiu. 

 

Veja a notícia no site 
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https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fementario&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924785931&sdata=y3%2FjDqjTmF592BBMRP2xxEZ47CZhQDnWcGpfMlxFhuw%3D&reserved=0
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/boletimcovid-19_tjrj
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fpublicacoes&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924785931&sdata=zwWsfL4Y9iagR6L8pa%2By3B5y3Jia%2BdTgIRrdK2CN%2F2o%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.emerj.tjrj.jus.br%2Fpaginas%2Fbiblioteca_videoteca%2Fprincipal_biblioteca.html&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924795925&sdata=lTqbpwphbPp32cX1ijTBVbxOmHU%2F%2B%2BVUtn8qFnKYWyE%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fweb%2Frevista%2Feletronica%2Fpublicacao%2F%3Faplicacao%3Drevista.repetitivos&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924795925&sdata=N9bTKDbOUqCZiu29hezl%2F3OWozsyhqCDYXJdHYXL9mI%3D&reserved=0


 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    
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Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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